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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.297 (1)
ORIGEM : ADI - 70418 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO GRANDE DO SUL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação direta de
inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de
22.11.2019 a 28.11.2019.

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 11.496/2000, do Estado do Rio
Grande do Sul. Exigência de contratação de seguro de responsabilidade civil pelo particular
para obter a cessão de uso de imóvel público estadual, destinado à realização de eventos
artísticos, culturais ou esportivos. 3. Iniciativa não reservada ao Chefe do Poder Executivo,
por não criar novas atribuições a órgão administrativo. Precedentes. 4. Norma suplementar
de contratação administrativa, contida na competência legislativa estadual, que não viola
norma geral expedida pela União. Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade
julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.297 (2)
ORIGEM : ADI - 92843 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB
A DV . ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077/DF, 53357/GO)
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- SINAFRESP
A DV . ( A / S ) : THIAGO CARNEIRO ALVES (176385/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
improcedente o pedido, reconhecendo a constitucionalidade do art. 1º da Emenda
Constitucional 41/2003, na parte que deu nova redação ao parágrafo 15 e na que incluiu
o parágrafo 20 ao art. 40 da Constituição Federal, nos termos do voto do Relator. Plenário,
Sessão Virtual de 4.10.2019 a 10.10.2019.

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 1º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL 41/2003. ATRIBUIÇÃO DE INCIATIVA LEGISLATIVA AO PODER EXECUTIVO
PARA INSTITUIÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (RPC) PARA TODOS OS
SERVIDORES PÚBLICOS (ART. 40, § 15, DA CF). PROIBIÇÃO QUANTO À EXISTÊNCIA DE MAIS
DE UM REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E MAIS DE UMA UNIDADE GESTORA DO
RESPECTIVO REGIME (ART. 40, § 20, DA CF). EXTENSÃO A MAGISTRADOS. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E VIOLAÇÃO DA AUTONOMIA E
INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA DO PODER JUDICIÁRIO. INOCORRÊNCIA .
AÇÃO IMPROCEDENTE.

1. O controle de constitucionalidade de emendas constitucionais é admitido pela
jurisprudência desta CORTE (ADI 3.128, Rel. Min. ELLEN GRACIE, redator para acórdão Min.
CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, DJ de 18/2/2005; ADI 1.946-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES,
Tribunal Pleno, DJ de 14/9/2001; ADI 939, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de
18/3/1994), tendo como parâmetro a disciplina especial fixada pelo constituinte originário
como limites para a reforma do texto constitucional (art. 60 da CF).

2. As normas constitucionais que especificam matérias cuja iniciativa de lei é
reservada ao Poder Judiciário (arts. 93 e 96 da CF) contemplam um rol taxativo, que não
inclui a instituição de regime previdenciário exclusivo para a magistratura.

3. O ideal igualitário perseguido pelo legislador constitucional (EC 20/1998), ao
aproximar os proventos de aposentadoria e pensão dos servidores públicos aos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, justifica a existência, no âmbito de cada ente
político, de apenas um Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e única unidade
gestora do respectivo regime (art. 40, § 20, da CF), para atender isonomicamente a todos
os servidores públicos.

4. O Regime de Previdência Complementar (RPC) é facultativo, tanto na
instituição, pelo ente federativo, quanto na adesão, por parte do servidor. A norma
constitucional impõe que os benefícios a serem pagos pelo RPC sejam estruturados
exclusivamente na modalidade de contribuição definida (art. 40, § 15, da CF), permitindo
ao participante indicar o valor de sua contribuição mensal e projetar o valor da renda a ser
recebida no momento de sua aposentadoria. Por isso, a mudança nas regras de
aposentadoria não compromete as prerrogativas funcionais e institucionais do Poder
Judiciário e de seus membros.

5. Ação direta julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.968 (3)
ORIGEM : ADI - 160089 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARANÁ
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
R EQ T E . ( S ) : DEMOCRATAS - DEM
A DV . ( A / S ) : MICHEL SALIBA OLIVEIRA (24694/DF, 18719/PR)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS POLICIAIS MILITARES ATIVOS

INATIVOS E PENSIONISTAS
A DV . ( A / S ) : JOSÉ LAGANA (07268/PR) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta e,
nessa parte, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Plenário,
Sessão Virtual de 22.11.2019 a 28.11.2019.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 2º, 5º E 9º,
PARTE FINAL, DA LEI 15.512/2007 DO ESTADO DO PARANÁ. CONCESSÃO, A PAR DE ÍNDICE
GERAL DE CORREÇÃO SALARIAL PARA TODAS AS CARREIRAS ESTATUTÁRIAS DO PODER
EXECUTIVO, DE ÍNDICE COMPLEMENTAR VARIÁVEL, CONSIDERADA A INCIDÊNCIA DO IPCA
DESDE A DATA DA CONSOLIDAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA OU DE REESTRUTURAÇÃO
DAS TABELAS DE VENCIMENTOS. VALIDADE. POSSIBILIDADE DE DESCONTO DOS
REAJUSTES SETORIAIS POR OCASIÃO DA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES. EXAURIMENTO DA EFICÁCIA DOS ARTIGOS 5º E 9º, PARTE FINAL, DA LEI
15.512/2007 DO ESTADO DO PARANÁ. PREJUDICIALIDADE. AÇÃO PARCIALMENTE
CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

1. A revisão geral anual da remuneração e subsídios dos servidores públicos e
agentes políticos, cuja iniciativa legislativa é do chefe do Poder Executivo de cada ente
federativo (artigo 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal), deve se dar na mesma data para
todos e sem distinção de índices (artigo 37, X, da Constituição Federal).

2. O reajuste de remunerações e subsídios por lei específica tem por objeto a
readequação da retribuição pecuniária devida pelo exercício de determinado cargo,
ajustando-a à realidade das suas responsabilidades, atribuições e mercado de trabalho,
enquanto que a revisão geral anual tem por escopo a mera recomposição do poder
aquisitivo das remunerações e subsídios de todos os servidores públicos e agentes políticos
de determinado ente federativo.

3. A revisão geral anual sem distinção de índices não impede que determinadas
categorias recebam efetivamente revisão diferenciada de outras, caso essa diferenciação
reflita reajustes anteriores, de forma a evitar o desvirtuamento dos reajustes setoriais e a
necessidade de redução do índice de revisão, em prejuízo das categorias funcionais que
não tiveram qualquer aumento salarial. Precedente: ADI 2.726, Rel. Min. Maurício Corrêa,
Plenário, DJ de 29/8/2003.

4. O artigo 1º da Lei 15.512/2007 do Estado do Paraná concedeu índice geral
de revisão salarial no percentual de 3,14% (três vírgula quatorze por cento) para todas as
carreiras estatutárias do Poder Executivo estadual, ao passo que o artigo 2º da referida Lei,
ora impugnado, concedeu índice complementar variável, considerada a incidência do IPCA
desde a data da consolidação dos planos de carreira ou de reestruturação das tabelas de
vencimentos.

5. A consideração dos reajustes setoriais anteriores, de forma a fixar patamar
equânime de revisão geral das remunerações de todos os servidores, não contraria a ratio
do disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal.

6. O exaurimento da eficácia jurídico-normativa do dispositivo legal impugnado
implica a prejudicialidade da ação, por perda de seu objeto, porquanto o objetivo da ação
direta é a declaração, em tese, da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou
estadual e o seu consequente expurgo do ordenamento jurídico. Precedentes: ADI 4.365,
Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJ e de 8/5/2015; ADI 4.663-MC-Ref, Rel. Min. Luiz Fux,
Plenário, DJ e de 16/12/2014.

5. In casu, a presente ação direta carece de objeto quanto aos artigos 5º e 9º,
parte final, da Lei 15.512/2007 do Estado do Paraná, que se referem ao exercício fiscal
pretérito de 2007, razão pela qual impõe-se o seu conhecimento parcial.

6. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida, e, na parte
conhecida, julgado improcedente o pedido.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.171 (4)
ORIGEM : ADI - 5171 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : AMAPÁ
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A DV . ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA (12500/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional nº
48/2014 à Constituição Estadual do Amapá, nos termos do voto do Relator. Não participou
deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário,
Sessão Virtual de 23.8.2019 a 29.8.2019.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL
48/2014 DO ESTADO DO AMAPÁ. AÇÃO AJUIZADA PELA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP. ARTIGO 103, IX, DA CRFB/1988.
LEGITIMIDADE ATIVA. PRESENÇA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA. IMPROCEDÊNCIA DA AL EG AÇ ÃO
DE PERDA DE OBJETO. A EDIÇÃO DO DECRETO LEGISLATIVO 547/2014 PELA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ, CUJA VIGÊNCIA SE ENCONTRA SUSPENSA POR LIMINAR
DEFERIDA NA ADI 5184/AP, NÃO ACARRETA A PERDA DE OBJETO DESTA AÇÃO. ARTIGOS 127,
§ 2º, E 128, §§ 3º E 5º, DA CRFB/1988. AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FORMAÇÃO DE
LISTA TRÍPLICE PARA A OCUPAÇÃO DO CARGO DE PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA
CUJO TRATAMENTO A CONSTITUIÇÃO DE 1988 RESERVA, EM RELAÇÃO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO DOS ESTADOS, À LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL. INICIATIVA CONFERIDA AO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO E NÃO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. EMENDA À
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, MEDIANTE INICIATIVA DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA.
INADEQUAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A DEFINIÇÃO DOS MEMBROS DA
CARREIRA APTOS A PARTICIPAR DA ELEIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE
DESTINADA À OCUPAÇÃO DO CARGO DE PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA É MATÉRIA
DESTINADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL À LEI ORGÂNICA DE CADA MINISTÉRIO PÚBLI CO.
PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA PROCEDENTE.
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